Lei n° 97


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas, decreta, e eu sanciono a seguinte lei:


Art 1°) - Fica a Prefeitura Municipal de Monte Santo de Minas, autorizada a conceder isenção de imposto de “ Industria e Profissões” a fábrica de ladrilhos Nossa Sra. Aparecida de propriedade da firma “Baldine e Leone”. 


Parágrafo único – a isenção será por em período de 5 (cinco) anos a partir da data de sua fundação.


Art 2°) Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.


Monte Santo de Minas, 28 novembro de 1.955. a) Vital Paulino da Costa, Prefeito Municipal, a) Carlos Marcelino da Silva, Secretário interino.  

